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A PROPAGANDA DA PESQUISA

Se pensarmos estritamente em termos legais,
as pesquisas eleitorais não poderiam se prestar
como instrumentos da propaganda de candidatu-
ras ou de legendas partidárias. Na verdade, elas se
limitam a apontar os níveis, os percentuais e as pro-
jeções sobre a preferência, a aprovação ou a rejei-
ção junto ao universo dos pesquisados, sem pre-
tender defender este ou aquele candidato ou pro-
clamar este ou aquele programa de governo ou de
intenções, muito menos difundir posicionamentos
ideológicos de partidos políticos. Simplesmente são
simulações numéricas instantâneas que prognosti-
cam resultados de urnas. Não se constituem, desta
sorte, em propaganda eleitoral, nem podem ser vis-
tas como propaganda partidária ou política.

Na prática, no entanto, desde algumas déca-
das pra cá, as pesquisas ganharam uma importân-
cia e um espaço cada vez maior de prestígio exata-
mente como propaganda eleitoral. Sem medo de
exagerar, pode-se afirmar que, nos últimos tempos,
a divulgação de pesquisas pelos meios de comuni-
cação é capaz de influenciar decisivamente o re-
sultado do pleito, determinando vitórias e derrotas.

O problema está na distinção em que se deve
fazer quanto aos efeitos do trabalho de campo da
pesquisa e os efeitos da divulgação pela mídia de
seus resultados, quando se poderá entender a ver-
dadeira amplitude das suas implicações negativas
de sua influência nas disputas eleitorais e as ra-
zões que magistrados, políticos, cientistas sociais,
jornalistas, dentre outros, tem se preocupado em
encontrar uma solução adequada para reduzir es-
sas influências a um nível tolerável e mínimo.

Sim, descobriu-se que as pesquisas já não ser-
viam somente para orientar sobre áreas e parcelas
do eleitorado sobre as quais seriam necessários
maiores esforços, sobre deficiências dos adversá-
rios ou sobre temas a serem atacados. Hoje, a
serventia das pesquisas é a de influenciar descara-
damente o eleitor indeciso e despolitizado, que ten-
de a votar naqueles que tem maiores chances de
vitória, para não “perder o voto”.

Assim, o registro prévio, quem contratou, quem
paga, com que dinheiro, enfim, tudo o que está no
artigo 33 da Lei 9504/97, tem de ser informado à
Justiça Eleitoral, quando é o caso de pesquisa des-
tinada a ser divulgada publicamente. Porém, quan-
do a pesquisa é destinada somente ao consumo in-
terno de partido, coligação, candidato, etc., não há
obrigação de registrar previamente os dados.

Por isso, eleitores, fiquem com os dois pés atrás
quando lhes falarem de pesquisas locais apontan-
do preferência por este ou aquele candidato (eu,
particularmente, já soube de três diferentes – ne-
nhuma registrada). São pesquisas ditas “internas”,
de critérios desconhecidos, que se prestam a ma-
nipulações de toda ordem e que possuem rigor ci-
entífico discutível.

Fortes chuvas castigam a
região do litoral norte

As fortes chuvas que vem castigando a região do litoral norte do estado desde o último
sábado, dia 16, têm causado um enorme transtorno aos moradores dos municípios litorâ-
neos devido à umidade, problemas de alagamentos e acúmulo de água no leito de ruas e
avenidas das nossas cidades.

Em Capão da Canoa, segundo o secretário de Obras e Saneamento, Montouri Santos, a
Prefeitura Municipal deverá implementar diversas frentes de trabalho para a recuperação
de pavimentação asfáltica em diversos pontos da cidade, onde a situação tornou-se bas-
tante dificultosa para o tráfego de veículos tendo em vista os estragos causados no leito
destas vias públicas.

Este trabalho, conforme o secretário, deverá começar tão logo as condições do tempo
voltem a melhorar, se estabilizando, com o retorno do sol e do tempo seco, em toda a
região.

Além disso, Montouri, informa que com a melhora do tempo, também deverão iniciar
uma série de obras de asfaltamento em ruas da sede do município (Empresa Dobil Enge-
nharia), a continuidade do recapeamento asfáltico do trecho da Praia do Barco até a Aveni-
da Ubatuba de Farias, no Bairro Zona Nova (Empresa Petrosul Construções e Engenharia),
trabalhos estes já licitados e contratados pela Prefeitura.

     Preço à Vista é um só!
A maioria dos comerciantes estão fornecendo des-

contos para pagamentos somente em dinheiro, o que é
ilegal. Qualquer tipo de compra efetuada mediante pa-
gamento à vista não pode ter diferenciação entre o valor
da compra e a forma de pagamento.

Se o comércio oferece desconto para pagamento
à vista, é obrigado a dar o mesmo desconto com paga-
mento em dinheiro, cheque à vista, cartão de débito ou
cartão de crédito com liquidação realizada em uma par-
cela, conforme dispõe a Norma Técnica 02/2004 do
Departamento de Proteção e Defesa do Consumidor
do Ministério da Justiça. Compras parceladas podem
incidir em juros.

Uma vez que o comerciante aceite como forma de
pagamento a utilização de cartão ou cheque, não pode
cobrar a mais do consumidor pelas despesas
operacionais exigidas das administradoras de cartões,
com juros para o uso das máquinas.

O que ocorre é que as empresas recebem o valor
pago como crédito trinta dias após a compra e como
débito (à vista), em cinco dias, afetando seu ciclo fi-
nanceiro.

O que o lojista paga aos bancos ou às operadoras
de cartão de crédito pela operação financeira efetua-
da não pode ser repassado ao cliente, pois se trata de
um custo operacional da empresa. O consumidor já
arca com o ônus do pagamento das anuidades do car-
tão que utiliza.

Esta cobrança diferenciada nos pagamentos à vis-
ta está enquadrada no Art. 39, Inciso V, do Código de
Defesa do Consumidor – práticas abusivas dos forne-
cedores de produtos e serviços.

O atendimento do PROCON Municipal é exclusivo
aos moradores de Tramandaí, e é feito no 5º andar do
prédio da prefeitura.

Mais informações também podem ser obtidas pelo
telefone(51) 3661-1401, com a Andréia Menezes
Rosso, Assessora Geral do Procon de Tramandaí.

Este artigo remete a lembrança de que em outros
tempos Capão da canoa contou com este tipo de aten-
dimento (PROCON). E para rememorar, sito que o Ad-
vogado Renato  Monteiro, com muita capacidade, res-
pondia pelo orgão.

 Horário Político - Capão da Canoa
 Com o início do ho-

rário político, uma
mostragem de que esta
com quem: Roni Olivei-
ra, âncora da coligação

Oscar e Lara;
Dilfaner Bentes,
Jairo e Valdomiro;
e Marcos Godoy,
 Amaury e Tibirro.

Acredito que em breve teremos os comício e as
carreatas. Viva a DEMOCRACIA

ADJORI 46° CONGRESSO
COMEMORATIVO A INAUGURAÇÃO DA SEDE
CASA DA ADJORI NA EXPOINTER EM ESTEIO

Dias 30 e 31 de agosto, os ADJORIANOS estarão reunindo-se na cidade de Esteio,
por ocasião da EXPOINTER, maior FEIRA AGROPECUÁRIA da América do Sul.

Entre outras particularidades, relativas ao exercício profissional, a entidade que foi
fundada em 07/09/1962, o atual presidente Miguel Luz, será o anfitrião em seu próprio
território, uma vez que o Jornal DESTAQUE, de sua propriedade circula naquele municí-
pio, além destes fatos, consta na programação a inauguração da CASA DA ADJORI, junto
ao Parque Assis Brasil, local da realização da  EXPOINTER.

Capão da Canoa estará presente com o Jornal Costa do Mar & Serra, que através de
seu diretor Wilmar Serra, será acompanhado por outro caponense, o cantor e composi-
tor BETO MAYER, que fará uma visita a casa da ADJORI, oportunidade em que dará uma
CANJA, de seu mais novo CD. Beto Mayer, que estará apresentando-se na programação
do EXPOINTER, quando lançará oficialmente seu 5º CD na praça.

Amigo da Entidade Beto Mayer, já se apresentou em outro  Congresso agradando os
em cheio Adjorianos.


